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11. ISENÇÃO DE TAXAS MUNICIPAIS - CENTRO CULTURAL E

SOCIAL DE SANTO ADRIÃO:

Do Centro Cultural e Social de Santo Adrião, solicitando a isenção do

pagamento das taxas, relativo à ampliação de uma Estrutura Residencial,

para Pessoas Idosas, localizado na Rua do Centro Cultural e Social de

Santo Adrião, da União de Freguesias de Braga (5. José de 5. Lázaro e S.

João do Souto).

Segundo informação da DMUOP, a Câmara poderá conceder isenção de

taxas e taxas de licença a associações religiosas, culturais, desportivas,

instituições particulares de solidariedade social, legalmente constituídas,

no âmbito de atos ou atividades que se destinam, de forma direta e

imediata, à prossecução dos seus fins.

No que concerne à taxa de urbanização ficam isentos do pagamento da

referida taxa os empreendimentos a que por deliberação da Câmara

Municipal, venha a ser reconhecido interesse ou relevância económica ou

social para o Município, bem como, mediante deliberação do mesmo

árgão, os empreendimentos da iniciativa de pessoas ou entidades,

devidamente legalizadas, que prossigam, na área deste Município, fins de

caráter cultural, social e religioso.

Gabinete de Apoio aos Órgãos Autárquicos
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Data Registo; 14-12-2015

Assunto: URB - Urbanismo. Diversos - 5ençóo de Taxas
Classificador: O - GENÉRICO

Tipo Documento: Requerimento URB

Entidade:

Nome!Oeslgnaçüo: CENTRO CULTURAL SOCIAL SANTO ADRIAO
Endereço: RUA C.C.E SOCIAL SANTO ADRIÂO, s/n

Processo(s):

• S7VPROCI13 - 40-Llcenciamentolcomunicação Prévia-Obras de Edificação - Outros Usos
• 6054f98 - 40-Licenciamento/Comunicação Prévia-Obras de Construção. Reconstrução.

AJteraçâo, Ampliação

Utilizador: Cellna Brandão
Conhecimentos:
Data: 2141-2016 09:04:50
informação:

- O Centro Cultural Social de Santo Adriao. solicita a isenção do pagamento das taxas, relativo á Ampliação de Estrutura
Residéncial Para

Pessoas Idosas, do Centro Social de Santo Adriao, na Rua do Centro Cultural e Social de Sento Adriào, Freguesia de S.Lázaro

-A Operação Urbanística está sujeita ao pagamento das taxas, taxas de icença e de urbanização

-Relativamente às taxas e taxas de licença a Càmara poderá concede- a isenção de ti cas e taxas de licença a Associações
: Religiosas.

Instituições Particulares de Solidariedade Social, legalmente constituídas no âmbito dos atos ou atividades que se destinam de
forma

direta e imediata, á prossecução dos seus fins.

-No que conceme à Taxa de Urbanização ficam isentos do pagamento da referida Taxa os Empreendimentos a que. por
deliberação da

Câmara Municipal, venha a ser reconhecida ou relevância económica ou social para o Município, bem como mediante
deliberação dos

mesmos órgáos, os empreendimentos da iniciativa de pessoas ou entidades, devidamente legalizadas que prossigam, na área
deste

Munlciplo, fins de carácter cultural, social e religoso.
-

-
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tt 1
ISENÇÃ0)REDUÇÃO/PAGAMENTO EM PRESTAÇÕES DE TAXAS MUNICIPAIS

1. REQUERENTE* (preenchimento obrigotório)

Nome

___

(r-t czqi stj_ ÀL2__

___

DomicilioíMorada

______________

ü& — -

Caso pretenda que futuras notificações sejam enviadas para um domicílio diferente do indicado, indique a morada pretendida:

Domicílio/Morada

________ _______ ______ ______ ___________

J(notificação)

______

-

______ ____________-—

—

N.° de identificação civil N.° de identificação fiscal 5 P ‘i &‘S c}- j
Telefax L2 ‘Y.S Telefone Es2-c YJJ
Endereço Eletrônico )

-

Código da Certidão Comercial Permanente

1.1.REPRESENTANTE* (preenchimento obrigatório, se aplicável)
-______________

Nome r3— Gct&% ‘JJ.a.-t2a cL

______________ ___

N.° de identificação civil C N.° de identificação fiscal 5 2- S o 7 1 1

Na qualidade de C Mandatário D Sócio-gerente J Administrador Outro f7 taL..zL
-

_______ ______

Código para consulta da Procuração Online

2 EXPOSIÇÃO DO PEDIDO* (Assinale com om X o quadnculo respete preenchooque lhe interesso)

Ao abrigo do disposto no artigo 43.° do Regulamento de Taxas e Licenças Municipais da Câmara Munical de Braga

Vem requerer:

Llsenção do pagamento de taxas e outras receitas municipais;
‘ -o &i? $GUJ

DRedução de no pagamento de taxas e outras receitas municipais; - -

____-

-&
L Pagamento em 1 prestações de taxas e outras receitas municipais. -

Relativamente a:

D Remoção de fossas DVistorias/Projetos/Apoio Técnico

DÁgua/Ligação
de ramal Duransportes públicos

UFrequência Piscina Municipal Período de frequência: de

_____________

a

Por se enquadrar na seguinte condição:

Di. Pessoas singulares de comprovada insuficiência económica; ,‘; 2. Freguesias;
— — - --

-—

,•

‘OJSøt’- ‘It
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[2. EXPOSIÇÃO DO PEDIDO (continuação)

03. Pessoas coletivas de direito público ou de utilidade pública; 04. Empresas e fundações municipais;

O 5. Pessoas coletivas re’igiosas: Q6. Associações desportivas legalmente constituidas;

7. Associações e instituições particulares de solidariedade social e cooperativas, legalmente constituidas;

08. Consulados, partidos politicos e associações sindicais;

L9.Outras2 -

—— ______ _______ _________________________

Fundamentação;

/\
trc

S kt’ tt _frt £.
a- C tA

Não deverá ser superior a doze (12) prestações;
Outras entidades_públicas ou orivadas. ai viaades ou atos a que a lei atribua, de forma expressa, tal isenção.

____________

•Preenche.’ de 101m5 iegr.ri

3. ANEXOS .

___________ ___________

-

_________

E Fotocópia simples da procuração, se não indicou código de acesso à procuração on-line e se é procurador;

No caso de pessoas singulares ou oessoas coletivas sem fins lucrativos:

Ei Declaração comprovativa da atribuição de proteção juridica emitida pela Segurança Social;

No caso pessoas singulares ou oessoas ççletivas sem fins lucrativos oue não ejltrguem a Declaracão daSeoi.jrai-caSocialal

e vara os restantes casos.;

QFotocópia simples da última declaração de IRS, no caso de pessoa singular;

O Atestado da junta de freguesia da área de residência sobre a composição do agregado familiar;

QFotocópia simples do último recibo de vencimento, no caso de não ter a última declaração de IRS;

OAtestado médico que declare a inexistência de quaisquer contraindicações para a utilização da Piscina Municipal;

fl Declaração comprovativa da situação de desemprego, se aplicável;

Fotocópia simples dos estatutos da entidade, no caso de pessoa coletiva;

E Fotocópia simples da última declaração de IRC. no caso de pessoa coletiva.

Q Tomo conhecimento de que a documentação aplicável elencada no ponto 3 deverá ser apresentada, no máximo, até à fase de

atendimento social efetuado pelo Gabinete de Ação Social da Câmara Municipal de Braga. no caso de se enquadrar como

pessoa de comprovada insuflciéncia económica.

Pede deferimento.

--

____________ _____________

O(s) requerente(s)E

__

2
ZZ:

Esta minuta sum mero nodeionerequenrneiio raspo sab i19 se pelar orm aç ir. o es 909 quanioa preiens;oecoilteudo
MdIO

-
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